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LEI N° 301/2022. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

adquirir bens imóveis, tipo terreno
destinado à construção de uma Quadra
Poliesportiva Escolar no âmbito deste
Município de Francisco Macedo, Estado do
Piauí e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas na Lei Orgânica Municipal e

demais legislações pertinentes, FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de

Vereadores de FRANCISCO MACEDO - PI aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o poder executivo municipal autorizado a adquirir bem

imóvel, tipo terreno destinado à construção de Quadra Poliesportiva Escolar no

âmbito deste Município de Francisco Macedo, na forma especificada, visando

ampliar a infraestrutura para a prática esportiva neste município de Francisco

Macedo/PI.

Art. 2°. Fica autorizada a aquisição de um terreno medindo 750,OOm^

(Setecentos e cinquenta metros quadrados), sendo 15 por 50 metros,

georreferenciado e definido no sistema de padronização WGS 84 lat.

e Log. -40.799407”, compreendido dentro dos seguintes limites e confinantes:: Ao

norte. Mede-se Quinze metros (15m), limitando-se com Arilúcio Antão de Alencar ;

Ao sul, Mede-se Quinze metros (15m) com a PI 243 que liga Francisco Macedo e

padre Marcos ; Ao leste. Mede-se Cinquenta metros (50m) com espólio de José de

Arimatéia de Alencar; Ao Oeste. Mede-se cinquenta metros (50m) com terreno do

Município de Francisco Macedo/PI, localizado na PI 243 neste Município de

Francisco Macedo, Estado do Piauí, imóvel registrado sob n° R.1- 4.856, fls 01, Livro

n° 2,, Comarca de Padre Marcos, Cartório de ofício único, sendo de propriedade do

Senhor Arilúcio Antão de Alencar, destinado a construção de uma Quadra

Poliesportiva Escolar.

-7.3274312

Parágrafo único. O valor do imóvel de que trata o caput do art. 2° desta

lei é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), a ser pago mediante a transferência
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eletrônica na conta do proprietário vendedor do bem imóvel, após a transferência da

titularidade em favor do Município de Francisco Macedo - PI.

Art. 3°. O valor estipulado para quitação dos referidos imóveis está em
consonância com o valor praticado no mercado, conforme avaliação técnica
especifica elaborada por profissional habilitado.

Art. 4®. Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a abrir no
orçamento vigente crédito adicional suplementar para suporte das despesas
oriundas da aquisição dos referido imóveis.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de recursos próprios lançados nos orçamento anual vigente.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Município de Francisco Macedo - Piauí, aos 20 de
Dezembro de 2022.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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